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COMUNICADO OFICIAL Nº.  156 
 

ÉPOCA 
2012/2013 

 
 

DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 
 
Para conhecimento dos Clubes/SADs e demais interessados, comunica-se que o Conselho de 
Disciplina, na sua reunião de 13 de Fevereiro de 2013 tomou as seguintes deliberações: 
 
 

PROCESSOS INSTAURADOS 
 
 
DISCIPLINARES S/SUSPENSÃO  
 
 
Processo nº054_2012/2013 – Ao Sr. José Carlos Ferreira Almeida, dirigente do Grupo 

Recreativo e Cultural de Telhadela , para apurar o seu comportamento no jogo n.º 
1513/03/12/33 “GRC Telhadela / ARCA”, realizado no dia 12/02/2013 a contar para o 
Campeonato Distrital Juniores de Futsal Zona Sul – época 2012/2013. 

 
 
DISCIPLINARES S/SUSPENSÃO  
 
 
Processo nº055_2012/2013 – À Associação Desportiva e Cultural de Lobão  e ao jogador, 

Sr. Sandro Fontes Pais , licença nº955395, para apurar a eventual participação irregular no 
jogo nº1117/76/03/01 “ADC Lobão / ADF Anta”, realizado no dia 03 de Fevereiro de 2013, a 
contar para o Campeonato Distrital Juvenis II Divisão Últimos – Série “A” – época 
2012/2013. 

 
 
 
Aveiro, 14 de Fevereiro de 2013 
                                     
 

                      O Conselho de Disciplina da A. F. Aveiro  


